MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10530.725816/2018-42

ACORDAO 2402-013.105 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO
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Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/12/2013 a 31/01/2018
COMPENSACAO.

Compensacdo é o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se
ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribui¢cdes
devidas a Previdéncia Social.

A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal do Brasil
extingue o crédito tributario, sob condicdo resolutdria de sua ulterior
homologacao.

Ao ndao comprovar a existéncia de créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica apesar de intimado
para tanto, imp&e-se a ndo homologacdo da compensacao informada em
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GFIP pelo Contribuinte.

REPRESENTACAO  FISCAL PARA FINS PENAIS. CONTROVERSIAS.
IMPOSSIBILIDADE DE MANIFESTACAO. SUMULA CARF 28.

A este Conselho ndo compete se manifestar a respeito de questdes
relativas ao Processo Administrativo de Representagao Fiscal para Fins
Penais. SUmula CARF n° 28. O CARF ndo é competente para se pronunciar
sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de
Representacdo Fiscal para Fins Penais.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICACAO SOMENTE AS PARTES
LITIGANTES.

As decisdoes administrativas e as judiciais ndo se constituem em normas
gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a
gualquer outra ocorréncia, sendo aquela, objeto da decisao.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/12/2013 a 31/01/2018
			 
				 COMPENSAÇÃO. 
				 Compensação é o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribuições devidas à Previdência Social. 
				 A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  
				 Ao não comprovar a existência de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública apesar de intimado para tanto, impõe-se a não homologação da compensação informada em GFIP pelo Contribuinte. 
				 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. CONTROVÉRSIAS. IMPOSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO. SÚMULA CARF 28. 
				 A este Conselho não compete se manifestar a respeito de questões relativas ao Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. Súmula CARF n° 28. O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES. 
				 As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão.
				 
				 
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/12/2013 a 31/01/2018
			 
				 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Estando devidamente circunstanciadas na decisão recorrida as razões de fato e de direito que a fundamentam, e não ocorrendo cerceamento de defesa, não há motivos para decretação de sua nulidade, devendo as questões relacionadas à valoração das provas ser analisadas quando do exame do mérito das razões recursais. A autoridade julgadora é livre na apreciação da prova, visando a formação de sua convicção, ao teor da legislação de regência.
				 PAF. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 110.
				  No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
				 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS CARF Nº 04 E Nº 05. 
				 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário interposto, afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcus Gaudenzi de Faria – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria, Gregorio Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz (substituto[a] integral), Joao Ricardo Fahrion Nuske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Rodrigo Duarte Firmino (Presidente)
	
	 
		 Tratam os autos de Recurso Voluntario apresentado contra o acórdão 102-96.442 da 8ª Turma da DRJ/BHE, que, por unanimidade, julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório nº 0642/2018, emitido em 29/10/2018 pela Equipe de Órgãos Públicos/DRF/FSA, fls. 37/38, que não homologou as compensações declaradas pelo Contribuinte nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP relativas ao período de 12/2013, 01/2014 a 13/2014, 01/2015 a 12/2015, 01/2016 a 04/2016, 07/2016 a 11/2016, 13/2016, 07/2017 a 13/2017 e 01/2018, no valor de R$ 6.025.360,88 (seis milhões, vinte e cinco mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos).
		 Por bem descrever os fatos apontados, trago em síntese, o Relatório do Voto Condutor do acórdão recorrido:
		 Da Compensação Não Homologada mediante Despacho Decisório
		 
		 De acordo com a Informação Fiscal, fls. 39/50, o Município foi intimado para que comprovasse a origem dos créditos compensados no período de 12/2013 a 01/2018, entretanto não apresentou documentos com essa finalidade. Em sua manifestação protocolada por escrito, o município informou que as compensações referentes às competências 07/2017 a 01/2018 foram realizadas pela gestão do atual prefeito de Mutuípe; e que, tendo sido identificadas inconsistências, foi procedida a retificação dessas Guias em 10/09/2018. Quanto às competências 12/2013 a 12/2016, o município comunicou que foram realizadas na gestão do ex prefeito, o Sr. Luís Carlos Cardoso da Silva, não tendo sido identificados registros das compensações notificadas. 
		 Dessa forma, além de não comprovar as compensações realizadas no período fiscalizado, o município de Mutuípe realizou, em 11/09/2018 e em 08, 25 e 26/10/2018, o envio de GFIP retificadoras que alteraram todas as GFIP analisadas na Ação Fiscal - 12/2013 a 01/2018, com a retirada total das compensações anteriormente informadas - R$ 6.025.360,88, as quais se encontram na situação de não exportadas, e portanto não substituíram as GFIP anteriormente entregues. Assim, o próprio Município de Mutuípe enviou novas GFIP referentes às competências 12/2013 a 01/2018 retirando a totalidade das compensações anteriormente declaradas, zerando os campos de compensação e aumentando os valores devidos à Previdência, que passaram de R$ 11.017.117,51 para R$ 17.383.747,81. Isso significa que o município informou compensações indevidas e deixou de declarar como devido o valor de R$ 6.366.630,30. 
		 Da manifestação de Inconformidade
		 O Contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório em 20/11/2018, fls. 77, e apresentou Manifestação de Inconformidade de fls. 81/120, em 19/12/2018, na qual alega, em síntese, o que se segue: 
		 Entendendo ser indevida a notificação no modo como fora lavrada, bem como serem inconstitucionais e ilegais as exações levantadas, apresenta a tempestiva defesa. 
		 A fiscalização omitiu a fundamentação legal em que baseou a imposição tributária, bem como omitiu a descrição da matéria tributável, resultando totalmente nula tal exigência, não passando de um juízo temerário caracterizador de cerceamento de defesa, impeditiva do direito de discutir a legalidade da exação. Limitou-se tão somente a anexar relação confusa, genérica e imprecisa da legislação que rege a competência da Receita Federal do Brasil, bem como suas atribuições, não correlacionando os dispositivos com a matéria que estaria sendo transgredida, em frontal violação ao artigo 10, incisos III e IV, do Decreto n° 70.235/72. 
		 Expõe acerca da natureza jurídica das contribuições previdenciárias. 
		 Afirma que a autuação resulta em um verdadeiro abuso de direito por parte da fiscalização e discorre sobre o tema. 
		 O Manifestante jamais deixou de pagar contribuições previdenciárias, eis que, na verdade, os valores tidos como “em aberto” foram frutos de compensações advindas de créditos a título de contribuição previdenciária sobre verbas naturalmente indenizatórias e/ou transitórias. 
		 Os Tribunais Superiores vêm se pronunciando reiteradas vezes quanto à indevida cobrança da Contribuição Social sobre a remuneração paga aos servidores públicos que possuam natureza indenizatória e/ou transitória, como horas-extras, terço de férias, função comissionada, licença maternidade. 
		 Vale ressaltar que todas as retificações feitas pelo Município tiveram como base somente verbas de caráter indenizatório e/ou transitório, e tudo pautado em decisões do STF e do STJ, de modo que não existe razão para que tais compensações sejam consideradas ilegais. 
		 Aliás, como bem colacionado pelo nobre Agente Fiscal, o Município já possui, judicialmente, o reconhecimento da inconstitucionalidade de algumas das contribuições suso referidas, bem como o direito de compensar, desde que o faça com contribuições devidas, o que é o caso em tela. 
		 Afirmam ainda as razões anexas ao Auto de Infração, que o procedimento para a apuração de valores passíveis de compensação não estaria correto, vez que deveria ter sido comparado o valor devido apurado com o valor recolhido. Dessa forma, os valores informados pelo Município nas GFIP não poderiam ser utilizados na compensação, vez que o Município não chegava a pagar a totalidade dos valores presentes nas GFIP. Ocorre que não foi observado que esses valores estavam sendo pagos por meio de parcelamento. 
		 Portanto, não há o que se falar em desacerto na base de cálculo utilizada, vez que os valores devidos e declarados nas GFIP foram todos abrandados, sendo que os valores alegadamente não amortizados foram objeto de parcelamento por meio do município. Diante dos argumentos expendidos, fica clara e evidente a legalidade das retificações efetuadas pelo Município. 
		 Diante da ausência de disposição legal específica que estabeleça a modalidade de imposição tributária da multa isolada em casos de fraude incontestável, sobre fatos que ocorreram antes do advento da Lei n° 11.051/2004, que alterou as disposições contidas no artigo 18, da Lei n° 10.833/2003, os órgãos da Receita Federal vinham estabelecendo imposições de penalidades mediante presunção de fraude com fundamento no Ato Declaratório Interpretativo SRF n° 17, de 03.10.2002. O suprimento da disposição legal somente adveio com a edição da Lei n° 11.051/2004, que deu nova redação ao artigo 18, da Lei n° 10.833/2003. 
		 Da mesma forma, a proibição de algumas modalidades de compensação tributária somente fora introduzida pela mesma lei, ao estabelecer alterações, com a inclusão do parágrafo 12, do artigo 74, da Lei n° 9.430/ 1996. 
		 Vale dizer, a respeito dos fatos que ocorram até 31 de dezembro de 2004, não havia qualquer amparo legal para restrições à compensação e, tampouco, para imposições de penalidades. Consequentemente, não há como imputar quaisquer penalidades aos contribuintes que fizeram as compensações em vista de qualquer um dos itens abordados, acusando-os de terem efetuado a compensação de forma temerária e de, ao efetuá-la, terem cometido um ato doloso, ou seja, uma fraude fiscal, uma vez que os atos praticados foram realizados com a legislação existente à época da compensação, mediante o cumprimento de todas as obrigações acessórias inerentes. 
		 Mas o vínculo normativo entre as compensações com as limitações, e, por essa razão consideradas não declaradas, e a imposição de penalidades, no caos de multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento), até 21 de novembro de 2015, vinham sendo estabelecidos com fundamento na Instrução Normativa SRF n° 534/2005, passando a ser disciplinada por lei através da edição da Lei n° 11.196/2005, fator que vem reforçar a tese de que, em relação aos fatos ocorridos antes da vigência dos mencionados diplomas legais, não havia tipificação legal para o enquadramento dos contribuintes que exerceram o direito a compensação. 
		 Portanto, para aplicação da penalidade pertinente à multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento), tomava-se como fundamento uma combinação de várias instruções normativas, sem qualquer base legal, ressaltando-se que somente através da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, com vigência a partir de 01.01.2006, também de constitucionalidade duvidosa, foi introduzida no ordenamento jurídico a possibilidade da aplicação de multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento) do valor compensado, caso a compensação realizada esteja enquadrada no rol de restrições. 
		 A realização de compensação em qualquer uma das hipóteses mencionadas no artigo 74, § 12, inciso II, da Lei n° 9.430/1996, com as alterações introduzidas pela Lei n° 11.051 /2004, antes da vigência dessas normas, não caracteriza fraude fiscal e, tampouco, o dolo, já que não há o que se falar em fraude se não houver dolo. Sonegação, fraude e conluio são formas diversas de evasão de divisas de forma ilícita, e em todas as hipóteses deverá estar presente o dolo. 
		 Na essência, o que se pretende com as práticas que vêm sendo realizadas pela Receita Federal é a imposição de penalidades calcadas em presunção absoluta, ou mediante ficção jurídica, contrariando a doutrina e a jurisprudência inerentes ao direito tributário. Além disso, cumpre destacar que nem mesmo embasamento legal existe, já que o suporte normativo utilizado para fundamentar a decisão está sedimentado em meras instruções normativas. 
		 Na imposição da penalidade consistente da multa agravada, houve enquadramento para que os contribuintes, ao efetuarem a compensação em vista de qualquer um dos motivos relacionados no § 12, do artigo 74, da Lei n° 9.430/1996, teriam praticado uma fraude fiscal. Chega-se a essa conclusão, com base em mera presunção, posição que não se coaduna com as normas e princípios inerentes ao direito tributário. A tributação por esse sistema choca-se com as diretrizes estabelecidas pelos princípios basilares norteadores e limitadores do exercício do poder de tributar, como os princípios da legalidade e da tipicidade da tributação. 
		 Argui efeito confiscatório da multa cominada. 
		 Afirma ser inaplicável a Taxa Selic como índice de juros sobre o débito de tributos e contribuições sociais federais, sendo inconstitucional sua utilização. 
		 Conforme consta anexo, antes da lavratura do Auto de Infração, considerando o alto grau de probabilidade da Receita Federal do Brasil - RFB vir a glosar as compensações legalmente informadas com base em decisões judicias anexas, o que seria impeditivo para fins de expedição de Certidão de Regularidade Previdenciária, o município impugnante confessou todo o débito e requereu o imediato parcelamento do valor principal e da multa de 150% (cento e cinquenta por cento), ou seja, o valor integral do referido auto, de acordo com o item 6 do Relatório Fiscal. 
		 Por fim, considerando que até a presente data não houve resposta acerca do pedido de parcelamento requerido, em caso de não se acatar o disposto na manifestação de inconformidade, requer seja incluída a totalidade dos valores constantes no Auto de Infração, inclusive a multa atribuída, no parcelamento simplificado da Lei n° 10.522/2002, para fins de evitar prejuízos ao Município, bem como renúncia de receita por parte da UNIÃO, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF. 
		 Diante do todo aqui exposto, requer seja conhecida a preliminar arguida, declarando-se a nulidade do Auto de Infração, pela ausência da correta capitulação legal, o que implica em cerceamento de defesa. Acaso seja ultrapassada a preliminar, no mérito requer a Impugnante a total desconstituição da exigência, reconhecendo-se a legalidade das retificações e compensações efetuadas pelo Município. Caso assim não se entenda, requer seja incluída a totalidade dos valores constantes no Auto de Infração, inclusive a multa atribuída, no parcelamento simplificado da Lei n° 10.522/2002. Não sendo provido o pedido anterior, apenas a título de argumentação, requer o afastamento dos juros e da multa, bem como a não aplicação da Taxa SELIC, vez que incabível no caos em apreço. 
		 Requer, por fim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente a prova pericial, requerendo a posterior formulação de quesitos e indicação de assistente técnico para o feito. 
		 Do Julgamento pela DRJ
		 No julgamento da Manifestação de Inconformidade, a turma da DRJ, por unanimidade, indeferiu o pleito do ora recorrente, refutando as questões trazidas naquele documento, que fora assim ementado:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/12/2013 a 31/01/2018 
		 COMPENSAÇÃO. 
		 Compensação é o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribuições devidas à Previdência Social. 
		 A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  
		 Ao não comprovar a existência de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública apesar de intimado para tanto, impõe-se a não homologação da compensação informada em GFIP pelo Contribuinte. 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGÜIÇÃO. 
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo. 
		 Foi dada ciência na Caixa Postal do Recorrente em 12/06/2019
		 
		 Do Recurso Voluntário Apresentado
		 
		 Irresignado com a decisão, o Município traz, em 12/07/2019, seu recurso voluntário onde, em apartada síntese, traz os seguintes questionamentos:
		 Do Recurso Voluntário, com a alegação de tempestividade, 
		 6.1 Das Preliminares de Nulidade do lançamento, 
		 a) por ausência de intimação ao advogado constituído, onde alega cerceamento de defesa, colacionando uma série de jurisprudências acerca do descabimento de retenção do FPM – Fundo de Participação dos Municípios e da necessidade de observação do devido processo legal, destacando que o ente estaria representado por advogado constituído e que este deveria ser notificado dos atos processuais. Reclama da não comunicação ao mesmo do julgamento do acórdão ora recorrido. Aponta que, desde a primeira intimação informara deste acompanhamento. Traz como jurisprudência e precedente o processo judicial 0002333-77.2016.4.01.3304, com cópia anexa, que, adicionalmente, aponto, na data de 30/07 teve julgamento favorável ao contribuinte;
		 b) Por  decurso de validade do MPF, pois alega que o termo de diligência tem prazo de 60 dias e a fiscalização teve duração superior. Neste contexto, todas as GFIP foram retransmitidas, excluindo as compensações declaradas, em momento anterior a autuação. 
		 
		 Neste contexto, alega que tanto a autuação quanto a multa isolada perderiam objeto.
		 
		 Traz ainda alegação acerca de deficiência de informações no auto de infração, que, no entendimento do recorrente acarretaria sua nulidade.
		 
		 Alega abuso de poder discricionário por parte da autoridade fiscal (inovação recursal
		 A presente autuação resulta, em verdade, em um verdadeiro abuso por parte da fiscalização. Com efeito, a teoria do abuso do direito se reduz a duas concepções fundamentais: psicológica ou subjetiva e realista ou objetiva. (Cf. Revista dos Tribunais, v. 100, págs. 335/387, ano 1936).
		  Pela psicológica ou subjetiva ocorre o abuso do direito quando o seu titular o exerce com intuito de prejudicar terceiro. Sirva de exemplo propor ação judicial por espírito de emulação ou mero capricho, a que se refere o artigo 3º, do antigo Código de Processo Civil. 
		 Já pela realista ou objetiva se verifica o abuso de direito quando o seu titular o exerce com desnaturamento do instituto jurídico, de maneira a contrariar a sua categoria jurídica. Esta acolhida no artigo 160, I, do Código Civil, ao declarar que não constitui ato ilícito o exercício regular de um direito reconhecido. Portanto, a contrário sensu, o exercício regular de um direito envolve ato ilícito, por exceder os seus limites éticos, tal como ocorreu no caso sub judice
		 
		 6.2 Do Mérito
		 
		 Atesta a lisura dos procedimentos (confunde-se com a preliminar trazida) e trata da vinculação ao 
		 Traz manifestação acerca da não caracterização dos dispositivos de sonegação -fraude-conluio que justificam a aplicação de multa, apontando para tanto as regras tipificadas para as declarações de Compensação-DCOMP
		 Do efeito confiscatório da multa aplicada, uma vez que alega ter apresentado as Declarações Retificadoras em condição que lhe era permitida, trazendo argumentação e jurisprudência acerca de caráter confiscatório da exação.
		 
		 Da Representação Fiscal para Fins Penais, onde questiona seu envio antes da conclusão do julgamento de seu recurso
		 
		 Pugna, ainda, pelo afastamento dos juros a partir da taxa Selic e da multa de mora
		 
		 Importa destacar que o mesmo Recurso Voluntário foi apresentado tanto para este processo, que trata do Despacho Decisório quanto para o relativo à multa Isolada
		 
		 Sem manifestação da Fazenda Nacional, 
		 
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Marcus Gaudenzi de Faria, Relator:
		 O recurso voluntário foi apresentado tempestivamente, sendo revestido das formalidades e estrutura e dele tomo conhecimento.
		 Das preliminares de nulidade 
		 Quanto ao argumento de ausência de intimação ao patrono do recorrente, onde é trazido no Recurso ação judicial como paradigma. No entanto, não há como acolher a sua alegação. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam e devam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 Este tema, em particular já está consolidado no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscal (CARF), por meio da Súmula CARF Vinculante nº 110, a impossibilidade de intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 110
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 No que concerne ao argumento de que o procedimento fiscal estaria encerrado e haveria a retomada da espontaneidade por parte do sujeito passivo, melhor sorte não assiste ao recorrente. 
		 
		 O documento Registro de Procedimento Fiscal (RPF) juntado aos autos (fls 2) aponta tratar-se de procedimento de fiscalização, destacando-se que, desde seu início e até seu encerramento, a recepção de declarações retificadoras é, conforme aponta o recorrente, bloqueada pelos sistemas da Receita Federal do Brasil.  
		 Consultando o documento no sitio da Receita Federal, com base nas informações constantes do documento juntado confirmamos a situação apontada pela autoridade lançadora, sendo que o procedimento fora ainda prorrogado até 09 de Abril de 2019.
		 Nos termos da Portaria RFB nº 6.478, de 29 de Dezembro de 2017, fica distribuído o procedimento fiscal definido pelo presente instrumento, que deverá ser instaurado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil (AFRFB) acima identificado(s), que poderá(ão) praticar, isolada ou conjuntamente, todos os atos necessários à sua realização.
		  O presente procedimento fiscal deverá ser executado até 10 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado sempre que necessário para o seu cumprimento e, em especial, na eventualidade de qualquer ato praticado pelo sujeito passivo que impeça ou dificulte o seu andamento ou a sua conclusão. 
		 Feira de Santana, 13 de Agosto de 2018
		 Verifica-se pois que a validade do mesmo é de 120 dias, conforme apontado pelo recorrente às fls. 197 e 198. Confirma-se, pelo quadro trazido pela recorrente que o procedimento teve continuidade, não se configurando hipótese de restabelecimento prevista no art. 7º do Decreto 70.235/1972, posto que os termos de intimação, prorrogação e respostas configuram a continuidade do procedimento fiscal. 
		 Quanto à alegação acerca de deficiência de informações no auto de infração, entendo que a mesma foi enfrentada  pelo voto condutor do acórdão recorrido,  sem quaisquer reparos, nos seguintes termos:
		 
		 Alega o Manifestante que a fiscalização omitiu a fundamentação legal em que baseou a imposição tributária, violando o artigo 10, incisos III e IV, do Decreto n° 70.235/72: 
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
		 - a qualificação do autuado; 
		 - o local, a data e a hora da lavratura; 
		 - a descrição do fato; 
		 - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
		 A Informação Fiscal de fls. 39/50, no entanto, traz a fundamentação legal da não homologação da compensação no item 2 - DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - LEGISLAÇÃO, inclusive com a transcrição do art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei n° 9.430/96 e art. 89 da Lei n° 8.212/91. Além disso descreve o fato observado: 
		 No mérito, constatamos que, para se valer das referidas compensações, o fiscalizado deveria possuir créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, contra a Fazenda Pública Federal, nos termos do retromencionado artigo 170 do CTN, o que em nenhum momento restou comprovado.  Além de não comprovar os créditos que justificassem as compensações realizadas, o município de Mutuípe enviou GFIPs retificadoras referentes a todas as competências abarcadas por esta fiscalização, retirando a totalidade das compensações anteriormente informadas e aumentando os valores declarados como devidos à Previdência. (grifei)
		 Dessa forma, houve confissão de dívida e confissão de que não existiam créditos a serem compensados. Por conseguinte, todos os créditos tributários inapropriadamente compensados serão glosados e encaminhados para cobrança administrativa, juntamente aos acréscimos moratórios incidentes desde a data do seu vencimento, atendendo ao disposto no parágrafo nono do art. 89 da Lei 8.212/91.
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(grifo nosso). 
		 (...) 
		 § 9° Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei.
		  Estando pois   devidamente fundamentado o  despacho decisório pela Informação  Fiscal que  é documento componente do mesmo, descabido   o argumento de  que  haveria deficiência nas informações , provocando prejuízos à defesa do município, uma vez ter sido lavrada a autuação por autoridade competente, com a correta identificação do contribuinte e com a capitulação legal da infração devidamente demonstrada. 
		 
		 Do Mérito
		 Afastadas as preliminares suscitadas , passemos aos temas trazidos pela Recorrente quanto ao mérito em relação ao acórdão recorrido.
		 Atesta a lisura dos procedimentos (confunde-se com a preliminar trazida) e trata da vinculação ao reconhecimento da retomada da espontaneidade
		 Tal apontamento fora enfrentado na análise de questão preliminar de nulidade e afastado, de sorte que descabe novo debate sobre o questionamento. 
		 Manifestação acerca da não caracterização dos dispositivos de sonegação -fraude-conluio que justificam a aplicação de multa, apontando para tanto as regras tipificadas para as declarações de Compensação-DCOMP
		 Tal apontamento tem correlação com a multa aplicada, que é objeto do processo 10530.730650/2018-86, objeto de julgamento distinto
		 
		 Do efeito confiscatório da multa aplicada, uma vez que alega ter apresentado as Declarações Retificadoras em condição que lhe era permitida, trazendo argumentação e jurisprudência acerca de caráter confiscatório da exação.
		 Tal apontamento tem correlação com a multa aplicada, que é objeto do processo 10530.730650/2018-86, objeto de julgamento distinto
		 
		 Da Representação Fiscal para Fins Penais, onde questiona seu envio antes da conclusão do julgamento de seu recurso.
		 Quanto à representação fiscal para fins penais - RFFP, não cabe a este órgão julgador qualquer manifestação, posto não ser este colegiado competente para apreciar tal documento.
		 Entendo que não prospera o argumento de que o que se deseja discutir é o lastro fático para sua formalização e não o mérito, pois foi exatamente o mérito do lançamento e o entendimento de que ocorreu em tese o crime de sonegação de contribuições previdenciárias que lastreou sua formalização.
		 A Súmula CARF nº 28 (vinculante) dispõe que:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 
		 Pugna, ainda, pelo afastamento dos juros a partir da taxa Selic e da multa de mora em relação as compensações glosadas pela autoridade lançadora.
		 
		 Sobre esse tema, há que se observar o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 4 e nº 5, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 Súmula CARF n° 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
		 Súmula CARF nº 5
		  São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
		 
		 Alega  ainda a desnecessidade de prova pré-constituída de recolhimento do tributo para exercício do Direito de Compensação, colacionando jurisprudências em relação a compensação antes do trânsito em julgado e em discussão sobre verbas entendidas de caráter indenizatório.
		 
		 Impacta destacar, neste item, conforme trazido na Informação Fiscal do Despacho decisório, que sequer o município argumenta acerca da determinação de eventuais verbas passíveis de compensação.  Sua atuação está, no caso em tela, resumida a inserir e retirar as compensações do campo específico da declaração (GFIP).
		 
		 No que tange aos casos ditos análogos, Analisando os argumentos trazidos, após reiterarmos a questão do aproveitamento das decisões judiciais e administrativas apenas aos litigantes,  importa aqui revisitar o acórdão recorrido, onde, no voto condutor, o relator refuta tais alegações:
		 13.A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. O Município, ao não comprovar a existência de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública apesar de intimado para tanto, sujeitou-se a não homologação da compensação informada em GFIP pelo Contribuinte. Assim, não há como ser acolhida a alegação de que a autuação resulta em verdadeiro abuso de direito por parte da fiscalização. 
		 14.Ademais, o próprio município confessou que as compensações realizadas no período são indevidas ao enviar GFIP retificadoras após o início da ação fiscal, portanto perdida a espontaneidade, com a retirada dos valores compensados. 
		 15.O contribuinte argumentou genericamente que os valores tidos como “em aberto” foram frutos de compensações advindas de créditos a título de contribuição previdenciária sobre verbas naturalmente indenizatórias e/ou transitórias. (grifei)
		 16.No entanto, deixou de demonstrar tal fato, tendo feito referência a algumas decisões judiciais das quais sequer é parte nem delas usufrui efeitos jurídicos. 
		 17.É ineficaz a mera alegação desprovida de provas de que os créditos objeto de compensação seriam de pagamentos de contribuição previdenciária sobre verbas que teriam natureza indenizatória. Mesmo que a discussão jurídica teórica implicasse na concordância de que alguma das rubricas citadas não integraria, em tese, a base de cálculo das contribuições previdenciárias, tal conclusão não traria qualquer resultado efetivo para a causa. Isso porque não há nos autos a demonstração do liame entre as rubricas genericamente citadas pelo impugnante e respectivas contribuições declaradas em GFIP e recolhidas e as compensações efetuadas pelo Contribuinte. (grifei)
		 18.Durante o procedimento fiscal, foi solicitada a documentação comprobatória da origem dos créditos das compensações de contribuições previdenciárias realizadas, com justificativa por escrito e memória de cálculo dos valores informados como direito de compensação, não tendo sido apresentada à fiscalização, nem com a apresentação da Manifestação de Inconformidade. 
		 19.Assim sendo, entendo ser descabido o argumento genérico de que os créditos objeto de compensação seriam de pagamentos de contribuição previdenciária sobre verbas que teriam natureza indenizatória. 
		 20.Alega a municipalidade que as razões anexas ao Auto de Infração afirmam que o procedimento para a apuração de valores passíveis de compensação não estaria correto, vez que deveria ter sido comparado o valor devido apurado com o valor recolhido. Dessa forma, os valores informados pelo Município nas GFIP não poderiam ser utilizados na compensação, vez que o Município não chegava a pagar a totalidade dos valores presentes nas GFIP. Ocorre que não foi observado que esses valores, alegadamente avivados, estavam sendo pagos por meio de parcelamento. 
		 21.Em momento algum a Informação Fiscal, bem como o Despacho Decisório nº 0642/2018, trata de valores de contribuições declarados em GFIP sem os respectivos recolhimentos que impediriam as compensações de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido. As compensações não foram homologadas por não ter apresentado o Contribuinte os documentos comprobatórios de que possuía créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
		 Em resumo, o contribuinte não logrou êxito em demonstrar a origem dos créditos compensados e, no caso em tela, a fiscalização realizada em 2018 era exatamente o momento em que a administração tributária o chamava para demonstrar a existência deste direito creditório, uma vez que praticado num intervalo de quase 5 anos.
		 
		 Nada a prover.
		 
		 Conclusão 
		 Voto  no sentido de, conhecer do recurso voluntário interposto, afastar as preliminares de nulidade e cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcus Gaudenzi de Faria
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/12/2013 a 31/01/2018

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA. Somente
ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa. Estando devidamente circunstanciadas na
decisdo recorrida as razdes de fato e de direito que a fundamentam, e nao
ocorrendo cerceamento de defesa, ndo ha motivos para decretacdo de sua
nulidade, devendo as questdes relacionadas a valoracdo das provas ser
analisadas quando do exame do mérito das razdes recursais. A autoridade
julgadora é livre na apreciacdo da prova, visando a formacdo de sua
convicgao, ao teor da legislacao de regéncia.

PAF. INTIMAGAO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE.
DESCABIMENTO. SUMULA N2 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA. SUMULAS CARF N2 04 E N2 05.

S3ao devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando
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existir depdsito no montante integral. A partir de 1° de abril de 1995, os
juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sao devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC para
titulos federais.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario interposto, afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe
provimento.
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Assinado Digitalmente

Marcus Gaudenzi de Faria — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria,
Gregorio Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz (substituto[a] integral), Joao Ricardo Fahrion
Nuske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Rodrigo Duarte Firmino (Presidente)

RELATORIO

Tratam os autos de Recurso Voluntario apresentado contra o acérddao 102-
96.442 da 8* Turma da DRJ/BHE, que, por unanimidade, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade contra o Despacho Decisorio n® 0642/2018, emitido em 29/10/2018 pela Equipe de
Orgios Publicos/DRF/FSA, fls. 37/38, que nio homologou as compensag¢des declaradas pelo
Contribuinte nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP
relativas ao periodo de 12/2013, 01/2014 a 13/2014, 01/2015 a 12/2015, 01/2016 a 04/2016,
07/2016 a 11/2016, 13/2016, 07/2017 a 13/2017 e 01/2018, no valor de R$ 6.025.360,88 (seis
milhdes, vinte e cinco mil, trezentos e sessenta reais € oitenta e oito centavos).

Por bem descrever os fatos apontados, trago em sintese, o Relatério do Voto
Condutor do acérdao recorrido:

Da Compensacdo Nao Homologada mediante Despacho Decisorio

2. De acordo com a Informagdo Fiscal, fls. 39/50, o Municipio foi intimado
para que comprovasse a origem dos créditos compensados no periodo de 12/2013 a
01/2018, entretanto ndo apresentou documentos com essa finalidade. Em sua
manifestagdo protocolada por escrito, o municipio informou que as compensagdes
referentes as competéncias 07/2017 a 01/2018 foram realizadas pela gestdo do atual
prefeito de Mutuipe; e que, tendo sido identificadas inconsisténcias, foi procedida a
retificacdo dessas Guias em 10/09/2018. Quanto as competéncias 12/2013 a 12/2016,
0 municipio comunicou que foram realizadas na gestdo do ex prefeito, o Sr. Luis
Carlos Cardoso da Silva, nao tendo sido identificados registros das compensacgdes
notificadas.

3. Dessa forma, além de ndo comprovar as compensagdes realizadas no
periodo fiscalizado, o municipio de Mutuipe realizou, em 11/09/2018 e em 08, 25 ¢
26/10/2018, o envio de GFIP retificadoras que alteraram todas as GFIP analisadas na
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Ac¢do Fiscal - 12/2013 a 01/2018, com a retirada total das compensacgdes
anteriormente informadas - R$ 6.025.360,88, as quais se encontram na situacdo de
"ndo exportadas", e portanto ndo substituiram as GFIP anteriormente entregues.
Assim, o proprio Municipio de Mutuipe enviou novas GFIP referentes as
competéncias 12/2013 a 01/2018 retirando a totalidade das compensagdes
anteriormente declaradas, zerando os campos de compensagcdo e aumentando os
valores devidos a Previdéncia, que passaram de R$ 11.017.117,51 para R$
17.383.747,81. Isso significa que o municipio informou compensagdes indevidas e
deixou de declarar como devido o valor de R$ 6.366.630,30.

Da manifestacio de Inconformidade

4, O Contribuinte tomou ciéncia do Despacho Decisorio em 20/11/2018, fls.
77, e apresentou Manifestacdo de Inconformidade de fls. 81/120, em 19/12/2018, na
qual alega, em sintese, o que se segue:
4.1. Entendendo ser indevida a notificagdo no modo como fora lavrada, bem
como serem inconstitucionais e ilegais as exagdes levantadas, apresenta a
tempestiva defesa.

4.2. A fiscalizagdo omitiu a fundamenta¢do legal em que baseou a imposi¢do
tributaria, bem como omitiu a descri¢do da matéria tributavel, resultando
totalmente nula tal exigéncia, ndo passando de um juizo temerario
caracterizador de cerceamento de defesa, impeditiva do direito de discutir a
legalidade da exag@o. Limitou-se tdo somente a anexar relacdo confusa,
genérica e imprecisa da legislacdo que rege a competéncia da Receita
Federal do Brasil, bem como suas atribui¢des, ndo correlacionando os
dispositivos com a matéria que estaria sendo transgredida, em frontal
violagdo ao artigo 10, incisos III e IV, do Decreto n° 70.235/72.
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4.3. Expde acerca da natureza juridica das contribui¢des previdenciarias.

4.4, Afirma que a autuagdo resulta em um verdadeiro abuso de direito por parte
da fiscalizacao e discorre sobre o tema.

4.5. O Manifestante jamais deixou de pagar contribui¢des previdenciarias, eis
que, na verdade, os valores tidos como “em aberto” foram frutos de
compensagdes advindas de créditos a titulo de contribuigdo previdenciaria
sobre verbas naturalmente indenizatérias e/ou transitorias.

4.6. Os Tribunais Superiores vém se pronunciando reiteradas vezes quanto a
indevida cobranca da Contribui¢do Social sobre a remuneracdo paga aos
servidores publicos que possuam natureza indenizatoria e/ou transitoria,
como horas-extras, terco de férias, fung¢lo comissionada, licenca
maternidade.

4.7. Vale ressaltar que todas as retificagdes feitas pelo Municipio tiveram como
base somente verbas de carater indenizatorio e/ou transitdrio, e tudo pautado
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4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

4.12.

4.13.

4.14.

em decisdes do STF e do STJ, de modo que ndo existe razdo para que tais
compensagdes sejam consideradas ilegais.

Alias, como bem colacionado pelo nobre Agente Fiscal, o Municipio ja
possui, judicialmente, o reconhecimento da inconstitucionalidade de
algumas das contribui¢des suso referidas, bem como o direito de compensar,
desde que o faga com contribui¢des devidas, o que é o caso em tela.

Afirmam ainda as razdes anexas ao Auto de Infracdo, que o procedimento
para a apuracdo de valores passiveis de compensagdo ndo estaria correto,
vez que deveria ter sido comparado o valor devido apurado com o valor
recolhido. Dessa forma, os valores informados pelo Municipio nas GFIP
ndo poderiam ser utilizados na compensagdo, vez que o Municipio nao
chegava a pagar a totalidade dos valores presentes nas GFIP. Ocorre que nédo
foi observado que esses valores estavam sendo pagos por meio de
parcelamento.

Portanto, ndo ha o que se falar em desacerto na base de calculo
utilizada, vez que os valores devidos ¢ declarados nas GFIP foram todos
abrandados, sendo que os valores alegadamente ndo amortizados foram
objeto de parcelamento por meio do municipio. Diante dos argumentos
expendidos, fica clara e evidente a legalidade das retificagdes efetuadas pelo
Municipio.

Diante da auséncia de disposicao legal especifica que estabeleca a
modalidade de imposi¢do tributdria da multa isolada em casos de fraude
incontestavel, sobre fatos que ocorreram antes do advento da Lei n°
11.051/2004, que alterou as disposi¢cdes contidas no artigo 18, da Lei n°
10.833/2003, os orgdos da Receita Federal vinham estabelecendo
imposigdes de penalidades mediante presuncdo de fraude com fundamento
no Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 17, de 03.10.2002. O suprimento
da disposicdo legal somente adveio com a edicdo da Lei n° 11.051/2004,
que deu nova redagdo ao artigo 18, da Lei n° 10.833/2003.

Da mesma forma, a proibicdo de algumas modalidades de
compensagdo tributaria somente fora introduzida pela mesma lei, ao
estabelecer alteragdes, com a inclusdo do paragrafo 12, do artigo 74, da Lei
n° 9.430/ 1996.

Vale dizer, a respeito dos fatos que ocorram até 31 de dezembro de
2004, nao havia qualquer amparo legal para restricdes & compensacio e,
tampouco, para imposi¢oes de penalidades. Consequentemente, ndo ha
como imputar quaisquer penalidades aos contribuintes que fizeram as
compensagdes em vista de qualquer um dos itens abordados, acusando-os de
terem efetuado a compensagdo de forma temeraria e de, ao efetua-la, terem
cometido um ato doloso, ou seja, uma fraude fiscal, uma vez que os atos
praticados foram realizados com a legislacdo existente a época da
compensagdo, mediante o cumprimento de todas as obrigagdes acessorias
inerentes.

Mas o vinculo normativo entre as compensacdes com as limitagdes,
e, por essa razao consideradas nao declaradas, e a imposi¢do de penalidades,
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no caos de multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento), até¢ 21 de
novembro de 2015, vinham sendo estabelecidos com fundamento na
Instru¢ao Normativa SRF n°® 534/2005, passando a ser disciplinada por lei
através da edicdo da Lei n° 11.196/2005, fator que vem reforgar a tese de
que, em relacdo aos fatos ocorridos antes da vigéncia dos mencionados
diplomas legais, ndo havia tipificagdo legal para o enquadramento dos
contribuintes que exerceram o direito a compensagao.

4.15. Portanto, para aplicacdo da penalidade pertinente a multa isolada de
150% (cento e cinquenta por cento), tomava-se como fundamento uma
combinagdo de varias instrugdes normativas, sem qualquer base legal,
ressaltando-se que somente através da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de
2005, com vigéncia a partir de 01.01.2006, também de constitucionalidade
duvidosa, foi introduzida no ordenamento juridico a possibilidade da
aplicagdo de multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento) do valor
compensado, caso a compensacdo realizada esteja enquadrada no rol de
restrigoes.

4.16. A realizagdo de compensagdo em qualquer uma das hipdteses
mencionadas no artigo 74, § 12, inciso II, da Lei n° 9.430/1996, com as
alteragdes introduzidas pela Lei n°® 11.051 /2004, antes da vigéncia dessas
normas, nao caracteriza fraude fiscal e, tampouco, o dolo, ja que ndo ha o
que se falar em fraude se ndo houver dolo. Sonegacao, fraude e conluio sdo
formas diversas de evasdao de divisas de forma ilicita, e em todas as
hipoteses devera estar presente o dolo.

4.17. Na esséncia, o que se pretende com as praticas que vém sendo
realizadas pela Receita Federal ¢ a imposicao de penalidades calcadas em
presuncdo absoluta, ou mediante ficgdo juridica, contrariando a doutrina e a
jurisprudéncia inerentes ao direito tributario. Além disso, cumpre destacar
que nem mesmo embasamento legal existe, jA que o suporte normativo
utilizado para fundamentar a decisdo esta sedimentado em meras instrugdes
normativas.
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4.18. Na imposi¢ao da penalidade consistente da multa agravada, houve
enquadramento para que os contribuintes, ao efetuarem a compensacao em
vista de qualquer um dos motivos relacionados no § 12, do artigo 74, da Lei
n° 9.430/1996, teriam praticado uma fraude fiscal. Chega-se a essa
conclusdo, com base em mera presuncio, posicdo que nao se coaduna com
as normas e principios inerentes ao direito tributario. A tributagdo por esse
sistema choca-se com as diretrizes estabelecidas pelos principios basilares
norteadores e limitadores do exercicio do poder de tributar, como os
principios da legalidade e da tipicidade da tributacao.

4.19. Argui efeito confiscatorio da multa cominada.
4.20. Afirma ser inaplicavel a Taxa Selic como indice de juros sobre o
débito de tributos e contribuigdes sociais federais, sendo inconstitucional

sua utilizacao.

4.21. Conforme consta anexo, antes da lavratura do Auto de Infracdo,
considerando o alto grau de probabilidade da Receita Federal do Brasil -
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RFB vir a glosar as compensagdes legalmente informadas com base em
decisdes judicias anexas, o que seria impeditivo para fins de expedigdo de
Certiddo de Regularidade Previdencidria, o municipio impugnante
confessou todo o débito e requereu o imediato parcelamento do valor
principal e da multa de 150% (cento e cinquenta por cento), ou seja, o valor
integral do referido auto, de acordo com o item 6 do Relatorio Fiscal.

4.22. Por fim, considerando que até a presente data ndo houve resposta
acerca do pedido de parcelamento requerido, em caso de ndo se acatar o
disposto na manifestacdo de inconformidade, requer seja incluida a
totalidade dos valores constantes no Auto de Infragdo, inclusive a multa
atribuida, no parcelamento simplificado da Lei n°® 10.522/2002, para fins de
evitar prejuizos ao Municipio, bem como rentincia de receita por parte da
UNIAO, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal-LRF.

4.23. Diante do todo aqui exposto, requer seja conhecida a preliminar
arguida, declarando-se a nulidade do Auto de Infracdo, pela auséncia da
correta capitulagdo legal, o que implica em cerceamento de defesa. Acaso
seja ultrapassada a preliminar, no mérito requer a Impugnante a total
desconstituicdo da exigéncia, reconhecendo-se a legalidade das retificagdes
e compensacdes efetuadas pelo Municipio. Caso assim ndo se entenda,
requer seja incluida a totalidade dos valores constantes no Auto de Infracéo,
inclusive a multa atribuida, no parcelamento simplificado da Lei n°
10.522/2002. Nao sendo provido o pedido anterior, apenas a titulo de
argumentacgdo, requer o afastamento dos juros e da multa, bem como a ndo
aplicag@o da Taxa SELIC, vez que incabivel no caos em apreco.

4.24. Requer, por fim, a produgdo de todos os meios de prova em direito
admitidos, notadamente a prova pericial, requerendo a posterior formulacdo
de quesitos e indicagdo de assistente técnico para o feito.
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Do Julgamento pela DRJ

5. No julgamento da Manifestagio de Inconformidade, a turma da DRJ, por
unanimidade, indeferiu o pleito do ora recorrente, refutando as questdes trazidas
naquele documento, que fora assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracao: 01/12/2013 a 31/01/2018

COMPENSACADO.

Compensagdo ¢ o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se
ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribuicdes

devidas a Previdéncia Social.

A compensagao declarada a Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue
o crédito tributario, sob condigdo resolutdria de sua ulterior homologacéo.

Ao ndo comprovar a existéncia de créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica apesar de intimado
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para tanto, impoe-se a ndo homologacdo da compensacdo informada em
GFIP pelo Contribuinte.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAO.

A instancia administrativa ¢ incompetente para se manifestar sobre a
constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.

Foi dada ciéncia na Caixa Postal do Recorrente em 12/06/2019

Do Recurso Voluntario Apresentado

Irresignado com a decisdo, o Municipio traz, em 12/07/2019, seu recurso voluntario onde, em
apartada sintese, traz os seguintes questionamentos:

6. Do Recurso Voluntario, com a alegagéo de tempestividade,
6.1 Das Preliminares de Nulidade do langamento,
a) por auséncia de intimagdo ao advogado constituido, onde alega cerceamento de
defesa, colacionando uma série de jurisprudéncias acerca do descabimento de
retengdo do FPM — Fundo de Participagdo dos Municipios ¢ da necessidade de
observacdo do devido processo legal, destacando que o ente estaria representado
por advogado constituido e que este deveria ser notificado dos atos processuais.
Reclama da ndo comunicagdo ao mesmo do julgamento do acérdao ora recorrido.
Aponta que, desde a primeira intimagao informara deste acompanhamento. Traz
como jurisprudéncia e precedente o processo judicial 0002333-77.2016.4.01.3304,
com copia anexa, que, adicionalmente, aponto, na data de 30/07 teve julgamento
favoravel ao contribuinte;
b) Por decurso de validade do MPF, pois alega que o termo de diligéncia tem
prazo de 60 dias ¢ a fiscalizagdo teve duracdo superior. Neste contexto, todas as
GFIP foram retransmitidas, excluindo as compensagdes declaradas, em momento
anterior a autuacao.
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Neste contexto, alega que tanto a autuagdo quanto a multa isolada perderiam
objeto.

Traz ainda alegacdo acerca de deficiéncia de informagdes no auto de infragao, que,
no entendimento do recorrente acarretaria sua nulidade.

Alega abuso de poder discricionario por parte da autoridade fiscal
(inovagdo recursal

A presente autuagdo resulta, em verdade, em um verdadeiro abuso
por parte da fiscalizagdo. Com efeito, a teoria do abuso do direito se
reduz a duas concepgdes fundamentais: psicologica ou subjetiva e
realista ou objetiva. (Cf. Revista dos Tribunais, v. 100, pags.
335/387, ano 1936).

Pela psicoldgica ou subjetiva ocorre o abuso do direito quando o
seu titular o exerce com intuito de prejudicar terceiro. Sirva de
exemplo propor agdo judicial por espirito de emulacdo ou mero
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capricho, a que se refere o artigo 3°, do antigo Codigo de Processo
Civil.

Ja pela realista ou objetiva se verifica o abuso de direito quando o
seu titular o exerce com desnaturamento do instituto juridico, de
maneira a contrariar a sua categoria juridica. Esta acolhida no artigo
160, 1, do Codigo Civil, ao declarar que ndo constitui ato ilicito o
exercicio regular de um direito reconhecido. Portanto, a contrario
sensu, o exercicio regular de um direito envolve ato ilicito, por
exceder os seus limites éticos, tal como ocorreu no caso sub judice

6.2 Do Mérito

a. Atesta a lisura dos procedimentos (confunde-se com a preliminar trazida)
e trata da vinculacao ao

b. Traz manifestacdo acerca da ndo caracterizagdo dos dispositivos de
sonegacao -fraude-conluio que justificam a aplicacdo de multa, apontando
para tanto as regras tipificadas para as declaragdes de Compensagao-
DCOMP

c. Do efeito confiscatorio da multa aplicada, uma vez que alega ter
apresentado as Declaracdes Retificadoras em condicdo que lhe era
permitida, trazendo argumentagdo e jurisprudéncia acerca de carater
confiscatério da exagao.

d. Da Representagdo Fiscal para Fins Penais, onde questiona seu envio antes
da conclusao do julgamento de seu recurso

e. Pugna, ainda, pelo afastamento dos juros a partir da taxa Selic e da multa
de mora

Importa destacar que o mesmo Recurso Voluntiario foi apresentado tanto
para este processo, que trata do Despacho Decisério quanto para o relativo a
multa Isolada
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Sem manifestagdo da Fazenda Nacional,

E o relatorio

VOTO

Conselheiro Marcus Gaudenzi de Faria, Relator:

O recurso voluntdrio foi apresentado tempestivamente, sendo revestido das
formalidades e estrutura e dele tomo conhecimento.

Das preliminares de nulidade

Quanto ao argumento de auséncia de intimacdo ao patrono do recorrente, onde é
trazido no Recurso acdo judicial como paradigma. No entanto, ndo ha como acolher a sua
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alegacdo. Quanto ao entendimento que consta das decisdes proferidas pela Administracdo
Tributaria ou pelo Poder Judicidrio, embora possam e devam ser utilizadas como reforgo a esta ou
aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN
e, portanto, ndo vinculam as decisdes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos julgados
e as partes inseridas no processo de que resultou a decisao.

Este tema, em particular ja estda consolidado no ambito deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscal (CARF), por meio da Sumula CARF Vinculante n? 110, a
impossibilidade de intimagao dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Sumula CARF n2 110

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019).

No que concerne ao argumento de que o procedimento fiscal estaria encerrado e
haveria a retomada da espontaneidade por parte do sujeito passivo, melhor sorte ndo assiste ao
recorrente.

O documento Registro de Procedimento Fiscal (RPF) juntado aos autos (fls 2) aponta
tratar-se de procedimento de fiscalizacdo, destacando-se que, desde seu inicio e até seu
encerramento, a recepc¢ao de declaragdes retificadoras é, conforme aponta o recorrente,
blogueada pelos sistemas da Receita Federal do Brasil.

Consultando o documento no sitio da Receita Federal, com base nas informacdes
constantes do documento juntado confirmamos a situacao apontada pela autoridade langcadora,
sendo que o procedimento fora ainda prorrogado até 09 de Abril de 2019.

Nos termos da Portaria RFB n2 6.478, de 29 de Dezembro de 2017, fica
distribuido o procedimento fiscal definido pelo presente instrumento, que
deverad ser instaurado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do
Brasil (AFRFB) acima identificado(s), que podera(ao) praticar, isolada ou
conjuntamente, todos os atos necessarios a sua realizacao.

O presente procedimento fiscal devera ser executado até 10 de Dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado sempre que necessario para o seu
cumprimento e, em especial, na eventualidade de qualquer ato praticado
pelo sujeito passivo que impeca ou dificulte o seu andamento ou a sua
conclusao.

Feira de Santana, 13 de Agosto de 2018
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Verifica-se pois que a validade do mesmo é de 120 dias, conforme apontado pelo
recorrente as fls. 197 e 198. Confirma-se, pelo quadro trazido pela recorrente que o procedimento
teve continuidade, ndo se configurando hipdtese de restabelecimento prevista no art. 72 do
Decreto 70.235/1972, posto que os termos de intimagdo, prorrogacdo e respostas configuram a
continuidade do procedimento fiscal.

Quanto a alegacdo acerca de deficiéncia de informagcGes no auto de infracdo,
entendo que a mesma foi enfrentada pelo voto condutor do acérdao recorrido, sem quaisquer
reparos, nos seguintes termos:

5. Alega o Manifestante que a fiscalizagdo omitiu a fundamentagdo legal em que
baseou a imposi¢do tributaria, violando o artigo 10, incisos Ill e IV, do Decreto n°
70.235/72:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local
da verificag¢do da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

homologacdo da compensa¢do no item 2 - DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS -
LEGISLACAOQ, inclusive com a transcri¢do do art. 170 do Cédigo Tributério Nacional, art. 74
da Lei n° 9.430/96 e art. 89 da Lei n°® 8.212/91. Além disso descreve o fato observado:

@)

o

< 1 - o0 local, a data e a hora da lavratura;

o

2 11 - a descri¢do do fato;

>

o v - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;
|_

E 6. A Informag3o Fiscal de fls. 39/50, no entanto, traz a fundamentagdo legal da ndo
=

)

(@)

@)

o

No mérito, constatamos que, para se valer das referidas compensagées, o fiscalizado
deveria possuir créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, contra a Fazenda Publica
Federal, nos termos do retromencionado artigo 170 do CTN, o que em henhum momento
restou comprovado. Além de ndo comprovar os créditos que justificassem as
compensagoes realizadas, o municipio de Mutuipe enviou GFIPs retificadoras referentes
a todas as competéncias abarcadas por esta fiscalizacdo, retirando a totalidade das
compensagoes anteriormente informadas e aumentando os valores declarados como
devidos a Previdéncia. (grifei)

Dessa forma, houve confissdo de divida e confissdo de que ndo existiam créditos a serem
compensados. Por conseguinte, todos os créditos tributdrios inapropriadamente
compensados serdo glosados e encaminhados para cobran¢a administrativa, juntamente
aos acréscimos moratorios incidentes desde a data do seu vencimento, atendendo ao
disposto no pardgrafo nono do art. 89 da Lei 8.212/91.

Art. 89. As contribuigcGes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo
tnico do art. 11 desta Lei, as contribuicGes instituidas a titulo de
substituicdo e as contribuicbes devidas a terceiros somente poderdo ser
restituidas ou compensadas nas hipoteses de pagamento ou recolhimento
indevido ou maior que o devido, nos termos e condi¢oes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(grifo nosso).

g 11
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(..)

$§ 9° Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com os
acréscimos moratdrios de que trata o art. 35 desta Lei.

Estando pois devidamente fundamentado o despacho decisério pela Informacao
Fiscal que ¢é documento componente do mesmo, descabido o argumento de que haveria
deficiéncia nas informagdes , provocando prejuizos a defesa do municipio, uma vez ter sido
lavrada a autuagao por autoridade competente, com a correta identificagdo do contribuinte e com
a capitulacao legal da infracdo devidamente demonstrada.

Do Mérito

Afastadas as preliminares suscitadas , passemos aos temas trazidos pela Recorrente
guanto ao mérito em relacdo ao acérdao recorrido.

a. Atesta a lisura dos procedimentos (confunde-se com a preliminar trazida) e trata da
vincula¢do ao reconhecimento da retomada da espontaneidade
Tal apontamento fora enfrentado na andlise de questdo preliminar de nulidade e
afastado, de sorte que descabe novo debate sobre o questionamento.

b. Manifestacdo acerca da ndo caracterizacdo dos dispositivos de sonegacdo -fraude-
conluio que justificam a aplicacdo de multa, apontando para tanto as regras tipificadas
para as declaragées de Compensacdao-DCOMP

Tal apontamento tem correlagdao com a multa aplicada, que é objeto do

processo 10530.730650/2018-86, objeto de julgamento distinto

c. Do efeito confiscatério da multa aplicada, uma vez que alega ter apresentado as
DeclaragGes Retificadoras em condicdo que lhe era permitida, trazendo argumentacgao e
jurisprudéncia acerca de carater confiscatério da exagao.
Tal apontamento tem correlagdo com a multa aplicada, que é objeto do processo
10530.730650/2018-86, objeto de julgamento distinto

d. Da Representacdo Fiscal para Fins Penais, onde questiona seu envio antes da conclusdo
do julgamento de seu recurso.
Quanto a representacdo fiscal para fins penais - RFFP, ndo cabe a este 6rgdo
julgador qualquer manifestacdo, posto ndo ser este colegiado competente para apreciar tal
documento.

Entendo que nado prospera o argumento de que o que se deseja discutir é o lastro
fatico para sua formalizacdo e ndo o mérito, pois foi exatamente o mérito do lancamento e o
entendimento de que ocorreu em tese o crime de sonegacao de contribuicdes previdencidrias que
lastreou sua formalizacgao.

A Sumula CARF n? 28 (vinculante) dispGe que:

12
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O CARF nado é competente para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para
Fins Penais.

e. Pugna, ainda, pelo afastamento dos juros a partir da taxa Selic e da multa de mora em
relacdo as compensacgdes glosadas pela autoridade langadora.

Sobre esse tema, ha que se observar o entendimento consolidado nas Sumulas
CARF n24 e n2 5, com efeito vinculante em relacdo a Administracdo Tributaria Federal:

Suimula CARFn° 4

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal
sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia — SELIC para titulos
federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 5

Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante integral.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018)
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f. Alega ainda a desnecessidade de prova pré-constituida de recolhimento do tributo para
exercicio do Direito de Compensagao, colacionando jurisprudéncias em relagdo a
compensacao antes do transito em julgado e em discussdo sobre verbas entendidas de
carater indenizatério.

Impacta destacar, neste item, conforme trazido na Informacdo Fiscal do Despacho
decisério, que sequer o municipio argumenta acerca da determinacdo de eventuais verbas
passiveis de compensacdo. Sua atuacdao estd, no caso em tela, resumida a inserir e retirar as
compensacoes do campo especifico da declaracdo (GFIP).

No que tange aos casos ditos analogos, Analisando os argumentos trazidos, apds
reiterarmos a questdo do aproveitamento das decisOes judiciais e administrativas apenas aos
litigantes, importa aqui revisitar o acérdao recorrido, onde, no voto condutor, o relator refuta tais
alegacdes:

13. A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal do
Brasil extingue o crédito tributdrio, sob condigdo resolutdria de sua ulterior
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homologagdo. O Municipio, ao ndo comprovar a existéncia de créditos
liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica apesar de intimado para tanto, sujeitou-se a ndo
homologacdo da compensacdao informada em GFIP pelo Contribuinte.
Assim, ndo ha como ser acolhida a alegagdo de que a autuagdo resulta em
verdadeiro abuso de direito por parte da fiscalizagao.

14. Ademais, o préprio municipio confessou que as compensagoes
realizadas no periodo sao indevidas ao enviar GFIP retificadoras apds o
inicio da agao fiscal, portanto perdida a espontaneidade, com a retirada
dos valores compensados.

15. O contribuinte argumentou genericamente que os valores tidos
como “em aberto” foram frutos de compensagdes advindas de créditos a
titulo de contribuigdo previdenciaria sobre verbas naturalmente
indenizatérias e/ou transitorias. (grifei)

16. No entanto, deixou de demonstrar tal fato, tendo feito referéncia
a algumas decisGes judiciais das quais sequer é parte nem delas usufrui
efeitos juridicos.

17. E ineficaz a mera alegacdo desprovida de provas de que os
créditos objeto de compensac¢do seriam de pagamentos de contribuicao
previdenciaria sobre verbas que teriam natureza indenizatdria. Mesmo que
a discussao juridica tedrica implicasse na concordancia de que alguma das
rubricas citadas ndo integraria, em tese, a base de calculo das
contribui¢des previdenciarias, tal conclusdo nao traria qualquer resultado
efetivo para a causa. Isso porque ndo ha nos autos a demonstragio do
liame entre as rubricas genericamente citadas pelo impugnante e
respectivas contribuicbes declaradas em GFIP e recolhidas e as
compensagoes efetuadas pelo Contribuinte. (grifei)
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18. Durante o procedimento fiscal, foi solicitada a documentacdo
comprobatdéria da origem dos créditos das compensac¢des de contribuigcdes
previdenciarias realizadas, com justificativa por escrito e memadria de
calculo dos valores informados como direito de compensagdo, ndo tendo
sido apresentada a fiscalizacdo, nem com a apresentacdo da Manifestacdo
de Inconformidade.

19. Assim sendo, entendo ser descabido o argumento genérico de
que os créditos objeto de compensagdo seriam de pagamentos de
contribuicdo previdencidaria sobre verbas que teriam natureza
indenizatéria.

20. Alega a municipalidade que as razdes anexas ao Auto de Infragdo
afirmam que o procedimento para a apuragdo de valores passiveis de
compensagdo nao estaria correto, vez que deveria ter sido comparado o
valor devido apurado com o valor recolhido. Dessa forma, os valores
informados pelo Municipio nas GFIP n3ao poderiam ser utilizados na
compensacao, vez que o Municipio ndo chegava a pagar a totalidade dos
valores presentes nas GFIP. Ocorre que ndo foi observado que esses
valores, alegadamente avivados, estavam sendo pagos por meio de
parcelamento.
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21. Em momento algum a Informacdo Fiscal, bem como o Despacho
Decisério n2 0642/2018, trata de valores de contribuicdes declarados em
GFIP sem os respectivos recolhimentos que impediriam as compensagoes
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido. As
compensagées nao foram homologadas por nao ter apresentado o
Contribuinte os documentos comprobatdrios de que possuia créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Em resumo, o contribuinte ndo logrou éxito em demonstrar a origem dos créditos
compensados e, no caso em tela, a fiscalizacdo realizada em 2018 era exatamente o momento em que a
administracdo tributdria o chamava para demonstrar a existéncia deste direito creditério, uma vez que
praticado num intervalo de quase 5 anos.

Nada a prover.
Conclusdo

Voto no sentido de, conhecer do recurso voluntdrio interposto, afastar as
preliminares de nulidade e cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento

Assinado Digitalmente

Marcus Gaudenzi de Faria
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